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CONTRATO DE SERVIÇOS  

DE 

SONDAGEU  

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVI 

ÇOS DE PERFURAÇÃO DE ,DOIS POÇOS 

PARA _PRODUÇÃO DE SALMOURA, SITUA 

DOS EM MACEI(57AI, QUE ENTRE SI 

FAZEM A COMPANHIA DE 	PESQUISA 

DE RECURSOS MTNERAIS E A SALGE 

MA MTNERAÇÃO LTDA. 

A COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS-CPRM, com sede 

na Capital Federal e Escritório nesta cidade, à Avenida Pasteur, n2 

404, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no Cadastra Geral de Contribuintes 

sob o n2 00.091.652/0002-60, neste ato representada por seu Presiden 

te, Engenheiro JOSÉ RAIMUNDO DE ANDRADE RAMOS, na forma dos seus Es 

tatutos, doravante denominada simplesmente CPRM, e a SALGERA • MINERA 

çÃb LTDA., com sede à Av. Assis Chateaubriand, 5260 - Maceió 

goas, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob 	o 	n2 

12.318.374/0001-39 neste ato representada por seu Gerente Delegado , 

Engenheiro RONALDO MIRAGAYA e por seu Diretor ANTONIO GOMES DE MATTOS 

JUNIOR, doravante designada SALGEMA, pelo presente instrumento, têm 

entre si ajustado o presente Contrato de Serviços de Sondagem, 	que 

se regerá pelas seguintes Cláusulas: 
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1.0 - OBJETO  

1.1 - Execução, pela =Da, de trabalhos de perfuração de dois 

poços para produção de salmoura, no Campo de Salmoura da 

SALGEMA, município de Maceió, Estado de Alagoas, conforme - espe 

cificaç3es descrita na Cláusula 2.0. 
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2.0 - CONDIÇÕES E ESEECIFICAÇÕES  

Os trabalhos objeto deste Contrato, serão executados obser 

varado-se as seguintes condições: 

2.1 - Os trabalhos serão executados ininterruptamente durante 

os 7 (sete) dias da semana, em turnos sucessivos, 	sendo 

facultativO à CPRM solicitar mudança de horário para 	início 

dos turnos, levando em conta as,peculiaridades da área e 	do 

serviço a ser executado. 

2.2 - Perfuração de aproximadamente 400 m (quatrocentos metros), 

com broca de-17 1/2" e 1.000 m (mil metros), com 	broca 

de 12 1/4", para cada poço. 

2.3 - Revestimento de superfície de 13 3/8" e revestimento in 

termediário de 9 5/8", para cada poço. Outros revestimen 

tos poderão ser descidos, respeitada a capacidade do equipamen 

to. 

2.4 - As profundidades finais dos poços serão determinadas pelo 

representante da SALGEMA e, dadas às evidências geológi 

cas já confirmadas, deverão variar entre 1.100 (hum mil e cem ) 

a 1.200 (hum mil e duzentos) metros. 

2.5 - Fluido de perfuração de base-água será especificado pela 

SALGEMA através de seu representante e, igualmente, 	o 

fluido destinado à perfuração, através da seção salina, 	bem 

como os aditivos necessários, serão fornecidos pela SALGEMA 

cabendo à CPRM os seus empregos ,e controle. 

2.6 - A CPRM poderá executar também, caso haja'interesse 

SALGEMA, as seguintes operações: 
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2.6.1 

2.6.2 

2.6.3 

2.6.4 

2.6.5 

2.6.6 

2.6.7 

2.6.8 

- Trabalhos de limpeza de. poço 

- Completação 

-‘Testemunhagem 

- Descidas e retiradas de revestimentos e de tubulações 

de produção que se encontrem livres. 

- Recuperação de revestimentos e de tubulações em poços 

a serem abandonados. 

- Análises químicas das saImOuras 

- Pesquisas geológicas e mineralógicas 

- Trabalhos de apoio a equipes de terceiros, contrata 

das pela_SALGEMA para execução de serviços especiali 

zados relacionados às operaçSes objeto deste Contrato. 

2.6.9 - Outros serviços contidos em seus objetivos. 	sociais 

e autorizados pela SALGEMA. 

2.7 - Na forma do disposto no artigo 72, do Decreto-Lei 	n2 

764, de 15 de agosto de 1969, poderá a CPRM, com o devido 

"De Acordo" expedido por escrito pela SALGEIVIA, contratar 	com 

terceiros a execução dos trabalhos, ficando a fiscalização das 

pessoaS e empresas contratadas, sob a responsabilidade da CPRM. 

Este serviço obedecerá às disposições das normas internas 	da 

CPRM, que ficará responsável perante a SALGEMA por todas 	as 

obrigações relacionadas à contratação. 
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3.0 - PRAZOS  

3.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste Contrato ó 

estimado em 90 (noventa) dias corridos por poço, contados 

a partir da data em que a sonda se encontre instalada na locação 
„, 

em condições de iniciar os trabalhos. 

3.2 - O praz9 total é estimado em 180 (cento .e oitenta) dias cor 

ridos, contados a partir da data de início de contagem men 

cionada na Cláusula .3.1 acima para'o primeiro poço. 

3.3 - Se, no vencimento do prazo previsto nas Cláusulas 3.1 

3.2 acima, algum poço estiver sendo perfuradO, em serviço 

de completação ou qualquer outro que exija a utilização dos bens 

empregados na execução deste Contrato, ficará o referido prazo 

automaticamente prorrogado ate a conclusão dós trabalhos 
	nos 

dois poços. 
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4.0 - OBRIGAÇÕES DA CPRM 

Ressalvado o' disposto na Cláusula 4.30, são obrigaçIes 	da 

CPRM, além de outras constantes do prosente Contrato; 

4.1 - Dar inicio ao deslocamento dos equipamentos para Maceió 

até 90 (noventa) dias após a assinatura deste Contrato. 

to 
4.2 - Fornecer à sua custa, posto em Maceió, o complexo 'equipa 

mento de perfuração necessário à execução dos serviços es 

pecificaçOes, como também os transportes próprios à execução dos 

trabalhos, responsabilizando-se também pelo transporte do 	com 

pleto equipamento no retorno à origem ou a qualquer outro local, 

após a conclusão dos trabalhos. 

4.2.1 - Os materiais, equipamentos ou ferramentas 	da 

CPRM, incluirão todos aqueles fornecidos por ela 

própria, seus empregados, agentes e subcontratantes de sua esco 

lha e responsabilidade, excetuados os subcontratantes para 	o 

fluido de perfuração, cimentação e perfilagem os quais 	serão 

de escolha e responsabilidade da SALGEMA. 

4.2.2 - A CFRM armazenará os seus materiais, equipamentos 

e ferramentas apenas em locais escolhidos de comum 

acordo com a SALGEMA, a qual não assumirá qualquer responsabili 

dade na sua recepção, manejo ou tr.rsporte. 

4.3 - Efetuar, por sua conta, as montagens e desmontagens 	da 

sonda e demais equipamentos inerentes à operação de sonda 

gem, bem como as instalações dos acampamentos e depósitos 	pa 

ra os seus materiais a serem empregados nos trabalhos. 

4.4 - Fornecer todo o transporte e manuseio dos materiais, aqui 

pamentos e pertences de sua propriedade e material 	da 

SALGEMA destinados às operações, no canteiro, inclusive seu re 

cebimento no local da obra, na descarga das viaturas transporta 
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doras, verificação das listas correspondentes, manuseio e gear 

da, até a utilização na execução dos serviços. Todas as 	opera 

ç3es de carregamento, descarga e manuseio, serão feitas de acor 

do com a boa técnica. 

4.5 - Arcar com os ônus e desembolsos decorrentes de consumo 
avaria ou perdas de equipamentos, instalações, ferramentas 

e materiais seus, antes, durante ou após os trabalhos. 

4.6 - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas e 
encargos exigidos pelasautoridades,'itclusive os 	tribu  

tós federais, estaduais e municipais, decorrentes deste Contra  

to, existentes e que vierem a ser criados. 

4.7 -Fornecer todo pessoal necessário, especializado ou não 
e supervisão experiente e qualificação necessária, respon 

sabilizando-se pelos encargos trabalhistas e previdenciários 

inclusive o seguro de acidente de trabalho, com a exclusão 	de 

qualquer responsabilidade por parte da SALGEMA. 

4.8 - Atender, pontual e eficientemente, o suprimento, o abaste 

cimento, a manutenção e a conservação de sua maquinária e 

ferramental, correndo por sua conta todas as despesas xespecti 

vas. 

4.9 - Manter constantemente todaá as medidas normais de 	segu 
rança, de acordo com a boa técnica em operação de natureza 

da contratada, fornecendo por sua conta, os equipamentos reco 

mendados, afim de evitar danos pessoais, perda de material e/ 

ou equipamentos e prejuízos a terceiros. 

4.10 - Executar com o equipamento disponível na área outros tra 

balhos solicitados pelo representante da SALGEMA, 	nos 

termos da Cláusula 2.6, participando, ate onde cabível, de 	to 

dos os serviços especiais fornecidos por terceiros, tais 	como 

perfilagem elétrica, cimentação, testes e outros. 
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4.10.1 - Ressalvados os casos do fluido de perfuração, ci 

mentação, perfilagem elétrica e serviço de 	ori 

entação, a SAIGEMA não se responsabilizará por despesas 	extra 

ordinárias eventualmente cobradas por terceiros e devidas 	por 

atraso de responsabilidade da CPRM nas operações da programação 

da SALGEMA. 

4.11 - Responder pela disciplina entre seu pessoal na área 	de 

serviço, devendo afastar ou substituir imediatamente 

qualquer elemento que, por incapacidade técn¡ca ou motivo 	dis 

ciplinarr  deviiamente justificado por escrito, à SALGEMA achar 

conveniente seu afastamento. 

4.12 - Permitir a fiscalização dos serviços por parte do repre 

sentante da-SALGEMA e de quem esta indicar, devidamente 

credenciado, fornecendo a este todas as indicações solicitadas. 

4.13 - Fornecer à SALGEMA cópia do Boletim Diário de 	Sondagem 

devidamente rubricado pelo seu Engenheiro encarregado dos 

trabalhos na área. 

4.14 - Manter a verticalidade dos poços dentro do limite 	máxi 

mo de 3 graiá.s de mudança e máximo de 1 grau entre 	duas 

determinações, obtidas no intervalo de 30m, corrigindo, 	'por 

sua conta, co= "reamer", caso ocorram desvios acima desses limi 

tes. 

4.15 _ Colher amostras de calha a cada 3 metros de perfuração 

entregando-as à SALGEMA para descrição geológica. 

4.16 - Instalar e manter instalações adequadas, com suficientes 

recursos técnicos e pessoal especializado, para 	poder 

prestar assistência rápida e eficiente ao.seu equipamento, 	de 

modo a não prejudicar o bom andamento dos trabalhos. 

4.17 - Durante todo o tempo de execução dos serviços, manter lim 

pas todas as áreas envolvidas pelos mesmos, tomando espe 

ciai cuidado relativamente aos logradouros, ruas e estradas pá 

blicas ou áreas de particulares, cabendo à SALGEMA preparar 	o 
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fosso de acumulação de fluidos derramados e a posterior regula 

rização do terreno. 

4.18 - Conservar o local dos trabalhos sempre livre de acumula 

ção de entulhos, resíduos ou refugos causados pelos seus 

empregados, durante a execução dos serviços. Quando o trabalho 

estiver concluído, deverá remover todos esses entulhos e 	resí 

duos dos terrenos, retirar suas ferramentas e equipamentos 	e 

materiais excedentes, de maneira a deixar o local absolutamente 

limpo, cabendo à SALGEMA o descarte de fluidos derramados, caso 

não Seja possível construir no local o fosso de acumulação. 

4.19 - Cuidar que, ao ser deixada uma locação, o poço fique em 

normais condições de segurança e limpeza, cabendo 	à 

SALGEMA a regularização do terreno escavado para preparo do fos 

so de acumulação de fluidos derramados: 

4.20 - Efetuar medidas de profuncidade antes de descer cada tu 
bulação de revestimento 

ção especial, ou ainda, quando 

4.21 - Manter na área do poço, 

para acumulação da água 

de perfuração. 

ou antes de começar alguma opera 

solicitadas pela SALGEMA. 

tanque com capacidade suficiente 

a ser utilizada nos 	trabalhos 

4.22 - Repetir á 

por força 

ciência dos seus  

perfuração de um poço, substituto, sempre que , 

de acidente resultante de sua culpa ou 	defi 

equipamentos, o DOÇO programado tiver sido aban 

dopado antes de atingida a profundidade final prevista. 

4.23 - Manter seguro, adequado e suficiente, de todo o seu pes 

soal e equipamentos sob sua responsabilidade. 

4.24 - No caso de utilizar algumempregadO recrutado no estran 

Beiro, manter, por sua conta, e durante a vigência deste 

Contrato, as apólices de seguro exigidas pela legislação naóio 

nal, dos referidos técnicos. Quanto ao pessoal brasileiro, 	a 

CPRM manterá também por sua conta e durante a vigência 	deste 
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Contrato, as apólices de seguro exigidas pela legislação nacio 

nal, dos referidos técnicos. Quanto ao pessoal brasileiro, 	a 

CPRK manterá também por sua conta e durante a vigência 	deste 

Contrato, apólice de seguro contra riscos de acidentes de' 	tra 

balho e incapacidade, direta e indiretamente vinculadas ao. seu 

objeto nos termos da legiálação em vigor no Brasil. 

4.25 - Não divulgar dados e informações relativos às operações 

realizadas, em realização ou por realizar, a menos 	que 

expressamente autorizado por escrito pela SALGEMA, para 	cada 

caso. 

4.26 - Arcar com as despesas dos serviços de 	free 	point 

indicator" e "string shot", para a liberação de ferramen 

tas presas nos poços, quando tais providências decorrerem 	de 

sua ação ou missão culposa. 

4.27 - Manter proteção e vigência, adequadas ao seu trabalho, a 

fim de evitar danos ou perdas de qualquer espécie 	aos 

bens e trabalho da SALGEMA, ao executar os serviços. 	Qualquer 

dano ou perda, decorrente desta falta de vigilância ou proteçao, 

será indenizada.pela CPRM à SALGEMA. 

4.28 - Cooperar inteiramente com a SAMNA e com outros emprei 

teiros, eventualmente trabalhando na área, e 	coordenar 

cuidadosamente o seu trabalho com o de outros empreiteiros 	di 

rigidos pela SALGEMA, de modo a não prejudicar e nem 	permitir 

qualquer ato que possa prejudicar ou inteferir com a 	execução 

dos trabalhos ou instalações da SALGEMA. 

4.29 - A CPRM eximirá inteiramente a SALGEMA de toda a 	respon 

sabilidade e reclamação por perdas ou prejuízos 	de 

bens que não sejam da SALGEMA e resultantes, seja de que 	modo 

for, de trabalho feito pela CPRM, seus representantes, emprega 

dos ou subcontratantes de sua escolha e responsabilidade, exce 
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toando-se os casos de fluido de perfuração, perfilagem elétrica 

e serviços de cimentação, de escolha e responsabilidade 	da 

SAIGEMA. Defenderá, também qualquer ação ou processo levantado 

à SALGEMA, baseados em tais perdaS ou prejuízos e aceitará ser 

a única responsável e pagará todos os prejuízos e indenizações 

e despesas de qualquer natureza, incluindo honorários de 	advo 

gados relaciõnados com aqueles e deles resultantes. 

4.30 - A CPRM não responderá pelos seguintes danos: 

4.30.1- resultantes da perda de poço, desde que não oca 

siQnada por dolo culpa ou negligência da CPRM. 

4.30.2 - sofridos pela SALGEKA, ou por terceiros, em de 

corrência de operação de terceiros, desde 	que 

não ocasionados por dolo, culpa ou negligência da CPRM. 

4.30.3 - motivados por acidente no subsolo ou na 	super 

fície, se estes últimos forem causados por aci 

dentes no subsolo. 
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5.0 - OBRIGAÇÕES DA SAIGEMA  

5.1 - Designar um representante credenciado para acompanhar 	a 

execução dos serviços a cargo da CPRM, e com poderes para 

determinar a paralisaçãO das operações, a fim de serem autoriza 

dos os serviços especiais.ou outras providências julgadas neces 

sárias e por ele aprovadas e lançadas no Boletim Diário de Son 

dagem. 

5.2 - Dar a locação do poço limpa e nivelada,, e em condições de 

fácil acesso, fornecendo à CPRM todo apoio disponível 	e 

que se faça necessário à instalação do equipamento na locação. 

5.3 - AsSegurar à CPRM o fornecimento de todo o auxílio necessá 

rio ao acesso às locações, pela sonda, caso as estradas o 

fereçam dificuldades intransponíveis 'aos equipamentos da CPRM, 

dentro de seus recursos normais. 

5.4 - Fornecer, na locação, os revestimentos e acessórios, 	bem 

como tubulação de produção e instalações de superfície.. a 

serem utilizadas nos poços. 

5.5 - Fornecer, na locação, água e energia elótrica necessárias. 

à execução dos trabalhos, sem ônus para a CPRM. 

5.6 - Fornecer, na locação, os barriletes, coroas diamantadas e 

fluidos de perfuração necessários às operaç3es de 
	

teste 

munhagem. 

5.7 - Fornecer, na locação, o suprimento de aditivos para flui 

do de perfuração, bem camo responsabilizar-se pelo 	seu 

controle e armazenamento. 
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5.8 - Fornecer, na locação, os serviços de pérfilagem elétrica e 

de cimentação dos poços. 

5.9 - Fazer o acompanhamento geológico através de descrição das 
amostras de calha coletadas durante a perfuração. 

5.10- Caso ocorra prisão ou queda de revestimento que não 	se 

verifiquem por culpa da CPRM, decidir, através de seu re 

presentante, o que deve ser feito, autorizando, se for o caso 

a realização de trabalhos-de pescaria , que poderão ser executa 

dos pela própria CPRM, sob a responsabilidade da SALGEMA, obser 

vado o disposto na Cláusula 6.4. 

5.11- Atestar, através de rubrica de seu representante, a 	exe 

cução dos serviços constantes dos Boletins Diários de Son 

dagem, que servirão como base para a elaboração dos Demonstrati 

vos de Serviços. 

5.12 - Pagar à CPRM pelos serviços executados, conforme o 	dis 

posto nas Cláusulas 6.0 e 7.0. 

5.13 - Reembolsar à CPRM, acrescidas de 10% (dez por cento) de 

taxa de Administraçãd; as despesas efetuadas com 	trans 

portes de material solicitados pelo representante da SALGEMA e 

relacionados à execução deste Contrato, porém não incluídos no 

disposto na Cláusula 4.2. 

5.14 - Preparar o fosso de acumulação de fluidos derramados e a 

posterior regularização do-terreno, na forma das Cláusu 

las 4.17, 4.18 e 4.19. 
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6.0 - PREÇOS 

Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, a SALGEMA pa- 

gará à CPRM as importâncias a seguir estipuladas, fixas e 	reajustá 

vais, de acordo com a Cláusula 6.5. 

6.1-- Taxa de Mobilização.  

A título de Mobilização, a SALGEMA pagará à CPRM a 	taxa 

fixa de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), 	em 

uma única parcela, na data da chegada do equipamento à área de 

serviço. 

6.1.1 = A Degmobilização de todo o equipamento da CPRM , 

após a conclusão dos serviços objeto deste Contra 

to, será executada integralmente pela CPRM sem nenhum ônus 	ou 

responsabilidade para a SALGEMA. 

6.2 - Taxa de.Debmontagem, Montagem e Transporte do Equipamento  

na Área  

Pela Desmontagem no primeiro poço concluido, transporte pa 

ra mudança de locação e Montagem no se gado poço, 	a 

SALGEMA pagará à CPRM a taxa fixa de Cr$-  1.750.000,00 (hum 	mi 

Ihão setecentos e cinquenta mil cruzeiros) após a conclusão da 

Montagem, 30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva fa 

tura. 

6.3 - Operação de Perfuração  

Por metro perfurado, a SALGEMA pagará à CPRM, segundo 	o 

diâmetro do poço e a profundidade, os seguintes preços: 

6.3.1 - em diâmetro de 26" no intervalo de 

O a 50,00 metros 	 Cr$ 	61.740,00/M 

6.3.2 - em diâmetro de.  17 1/2", no interva 

ló de O a 150,00 metros 	 Cr$ 	47.130,00/M 
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6.3.3 - em diâmetro de 17 1/2", no intervalo 

de 150,00 a 300,00 metros 	 Cr$ 51.340,00/m 

6.3.4 - em diâmetro de 17 1/2",- no intervalo 

de 300,00 a 400,00 metros 	 Cr$ 75.940,00/M 

6.3.5 - em diâmetro de 12 1/4", no intervalo 

de O a 600,Ó0 metros 	 Cr$ 30.370,00/m 

6.3.6 = em diâmetro de 12 1/4", no intervalo 

de 600,00 a 1.200,00 metros 	Cr$ 35.110,00 

6.3.7 - em diâmetro de 12 1/4", "no intervalo 

de 1.200,00-a 1.500,00 metros 	Cr$ 55.860,00 

6.4 - Taxas de Disponibilidade  

Serão cobradas à SALGEMA as seguintes taxas de disponibi 

lidade: 

6.4.1 - Durante as operações de testemunhagem, cimentação, 

descida de revestimento, testes de formação, perfu 

ração de sapata ou de tampão com condicionamento do poço, pesca 

rias ocorridas durante estas operaç3es ou qualquer outro motivo 

que imponha a manutenção do equipamento em: funcionamento, ou a 

coluna de perfuração no poço, mas não enquadrada nos termos da 

Cláusula 6.3, a SALGEMA pagará à =III, por hora ou fração 	de 

hora igual ou superior a 30 minutos, o valor de 	42.950,00 

(quarenta e dois mil novecentos e cinquenta cruzeiros). 

6.4.1.1 - O inicio da cobrança da taxa 	referida 

na Cláusula 6.4.1 será contado a partir 

do instante em que a ferramenta começa a.  ser descida no poço e 

terminará quando a ferramenta estiver fora do poço, e a SALGEMA, 

através de seu representante, aceitar como concluída a operação, 

através de registro no Boletim 'Diário de Sondagem. 
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6.4.2 - Durante as operações de perfuração ou testemunha - 

gem, caso ocorra perda, parcial ou total, de cir 

culação, o tempo de paralisação por falta de fluido 	de 

perfuração e para tentativa de debelar as perdas, ate 	o 

reinicio das operações normais de perfuração ou 	testemu 

nhagam, será cobrada à SALGEMA a taxa de Cr$ 	36.870,00 

(trinta e seis mil oitocentos e setenta cruzeiros), 	- por 

hora ou fração de hora igual ou superior a 30 minutos. 

6.4.21 - O início da cobrança da taxa referida 

na Cláusula 6.4.2 será contado a partir 

do instante em que a perda de circulação de fluido impedir 

a continuidade dos trabalhos de perfuração ou testemunha _ 

gem e termirPrá quando a circulação de fluido for refeita. 

6.4.3 - Por paralização do equipamento para pega do cimen 

to, perfilagens, falta de locação, impossibilidade 

de locomoção ror efeito de mau estado das vias de acesso , 

aguardando Companhias de Serviço, ou decisões da SALGEMA, 

ou por qualquer outro motivo que não imponha a necessida 

de do equipamento em funcionamento, serão cobrados 	por 

hora ou fração de hora, igual ou superior a 30. minutos 

Cr$ 30.040,00 (trinta mil e quarenta cruzeiros). 

6.4.3.1 - O início da cobrança da taxa referida na 

Cláusula 6.4.3, será contado a 	partir 

do instante em que o equipamento e motores possam ser pa 

ralizados, sem risco para as operações, e terminará quan 

do da conclusão dos trabalhos, atestada pelo representante 

da SALG-WA, através de registro no Boletim Diário de Son 

dagem. 

6.5 - Os preços constantes deste COntrato serão reajustados na 

mesma proporção da variação sofrida pelo Índice Geral de 
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preços, disponibilidade interna da Coluna 2 publicados pe 

la revista Conjuntura Economica da Fundação Getúlio Var 

gas entre o mês de dezembro/81"e o segundo mês anterior 

aquele em que forem executados os serviços. 

6.6 - Isenção de Taxas  

6.6.1 - A SALGEMA estará livre de, qualquer 	ônus 

quando ocorrer:  

a) reparo nos equipamentos operados 	pela 

CPRM que -impeçam  a continuidade 	dos 

trabalhos. 

b) interrupção das operações 	aguardando 

providência da CPRM ou repetição . 	de 

serviço decorrente de culpa ou dolo 

por parte do pessoal da CPRM. 

c) recondicionamento do poço ou circulação 

em tempo superior ao previsto nos 	pro 

gramas preparatórios das operações 	de 

que trata a Cláusula 6.4. 

d) paralisação da sonda, no caso de sinís 

tro, aguardando perícia, ou durante pen 

dência judicial. 

e) retificação de desvios de poço acima do 

permitido. 

6.7 - O valor global dos serviços objeto do presente Con 

trato é estimado em Cr$ 120.000.000,00 (cento e vin 

te milhões de cruzeiros). 
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7.0 - FORMA DE PAGAMENTO  

7.1 - Mensalmente, a CPRM apresentará Faturas de Serviços conten 

do o número de ordem deste Contrato, o número de ordem des 

sa fatura e a relação dos trabalhos executados com seus respecti 

VOS valores. 

7.2 - As Faturas de Serviços serão apresentadas, em 02 ( duas ) 

vias, à SALGEMA, em seu Escritório em Maceió, Alagoas, si 

to à Av. Assis Chateaubriand, 5260. 

7.3 - Caso a SALGEMA impugne alguMa parcela da Fatura, a sua dis 

cusão não prejudicará ou retardará ó pagamento das demais, 

devendo a parcela impugnada ser paga quando aceita pela SALGEMA, 

em face de esclarecimentos da CPRM. 

7.4 --As faturas serão pegas pela SAIAGEMA na Superintendência da 

CPRM, em Recife, sita à Av. Beira Rio, n2 45, dentro 	de 
15 (quinze) dias a contar da data da sua apresentação. 

7'.5 - . Em caso de impontualidade de pagamento, a SALGEMA -pagará, 

no ato da liquidação da fatura,sem prejuízo da faculdade 

da CPRIVI de rescindir o presente Contrato, os seguintes encargos: 

7.5.1 - Correção monetária proporcional à variação sofrida 

entre o mês do vencimento da fatura e o mês 	do 

seu efetivo pagamento, pelo valor nominaldas obrigações Reajustá 

veis do Tesouro Nacional. 

7.5.2 - Juros de 1% (hum por cento) ao mês incidentes so 

bre o valor da fatura, contados dia a dia 	desde 

a data do vencimento ate a data do seu efetivo pagamento. 
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8.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES  

8.1 - Qualquer das partes contratantes poderá suspender os tra 

balhos por alegado motivo de força maior, reconhecido e a 

ceito pela outra parte. Se o período de paralisação por motivo 

de força maior se estender por mais de 30 (trinta) dias consecu 

tivos, qualquer das partes poderá rescindir o Contrato sem ônus 

para ambas. 

• 8.2 - O presente Contrato poderá ser rescindido pela 	SALGEMA 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação ju 

dicial ou extra-judicial e sem que caiba qualquer indenização à 

CPRM no caso de inadimplência desta. Na.ocorrência desta hipóte 

se, a SAIGRVA pagará à CPRM apenas as quantias devidas pelos ser 

viços, efetiva e adequadamente executados ate a data da 	resci 

são, na forma prevista nas Cláusulas 6.0 e 7.0. 

8.3 - O presente Contrato poderá ser rescindido pela CIEM, finde 

pendentemente de aviso, notificação ou interpelação judi 

cial ou extrajudicial e sem que caiba qualquer indenização 	à 

SALGEMA, caso esta atrase os pagamentos das faturas recebidas por 

mais de 30 (trinta) dias. 

8.4 - A SALGRVA  permitiu à CPRM o exame do local dos serviços an 

tes da meia propor seus preços., de modo que a CPRM está 

perfeitamente a par das condições do local e de todas as 	difi 

culdades e problemas referentes à execução de seu trabalho 	e 

trabalho de outros, simultaneamente, localização, facilidades e 

dificuldades de transporte, meios de suprimento, enfim, de todas 

as informações que lhe permitam conhecimento completo das condi 

çSes em que serão executados os trabalhos, não cabendo qualquer 

posterior alegação de desconhecimento de tais informaç3es e con 

diçíSes. 
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8.5 — Para fins de cumprimento do disposto na leitura na,' do arti 

go 32 do Regulamento a que se refere o Decreto nº 6368 de 

11.03.67, foram apresentados os Certificados de Regularidade de 

Situações (CRS) do Instituto de Administração Financeira e Assis 

tência Social (ULPAS) pelas partes contratantes. 

8.6 — As partes contratantes elegem, desde já, para dirimir quais 

quer questão decorrentes deste Contrato, o foro da • cidade 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, de preferência sobre 

qualquer outro, ror mais privilegiado que seja. 

E POR ES==` ASSTM JUSTAS E CONTRATADAS, a CPRK e a SALGE 

MA, assiram este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e para - uma 

única finalidade, na presença das testemunhas abaixo: 

Rio de Janeiro, 	de 	 de 1982 

-CPRM 

SALGEMA 

TESTWO-NEAS : 
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